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Exercício:  2025

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
03/12/2025

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

Decreto  nº 5348/2025 de 03/12/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1427/2025 de 
02/12/2025.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.004.08.244.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

SUBVENÇÕES SOCIAIS  100.000,00 939 - 3.3.50.43.00.00 972

Total Suplementação:  100.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 100.000,00Receita: 1.7.1.6.50.01.00.00000000 Fonte: 972

 100.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  03 de dezembro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5349/2025 de 03/12/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 40.584,19 
(quarenta mil quinhentos e oitenta e quatro reais e dezenove centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.302.0014.2.124. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL E 

ANALISES CLINICA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 40.584,19 218 - 3.3.71.70.00.00 01303

Total Suplementação:  40.584,19

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.303.0013.2.123. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 22.995,49 220 - 3.3.71.70.00.00 01303

MATERIAL DE CONSUMO  13.588,70 221 - 3.3.90.30.00.00 01303

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 4.000,00 222 - 3.3.90.32.00.00 01303

Total Redução:  40.584,19
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  03 de dezembro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000  
Fone/Fax (43) 3473-1238 

 

DECRETO Nº 5.350 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

 

SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 
1.419/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais e com base na Legislação Municipal, 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.419/2025 institui o Marco 
Regulatório do Turismo de Lidianópolis, redefinindo a composição, competências 
e funcionamento do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 17, §3º, da referida Lei, que 
determina que os membros titulares e suplentes do COMTUR sejam nomeados 
por decreto do Chefe do Poder Executivo, a partir das indicações formais das 
respectivas Secretarias, entidades da sociedade civil organizada e 
representantes do setor privado; 

 

CONSIDERANDO o art. 28 da mesma Lei, que estabelece o prazo para 
reformulação e instalação do novo Conselho Municipal de Turismo, assegurando 
sua participação plena nos processos de planejamento e implementação da 
Política Municipal de Turismo e do Plano Municipal de Turismo – PMT; 

 

CONSIDERANDO as indicações encaminhadas pelo Poder Público 
Municipal, pelas entidades da sociedade civil organizada e pelos representantes 
do setor privado ligados ao turismo; 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR, para o mandato de 2 (dois) anos, com início 
em 03 de dezembro de 2025 e término em 03 de dezembro de 2027, permitida 
uma única recondução, observada a seguinte composição: 
 

I – Representantes do Poder Público Municipal 
 

a) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Assuntos da 
Comunidade 

TITULAR: Matheus Henrique Kozluk Santos 

SUPLENTE: Laryssa Aparecida da Silva 
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b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

TITULAR: Leticia Cristina do Carmo Maciel 
SUPLENTE: Dienis Diocresio Souza de Jesus 

 

c) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

TITULAR: Dhiego Francisco Rohling Torres 

SUPLENTE: Pedro Henrique Dias Carvalho 

 

d) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

TITULAR: Lucas Schainhuk 

SUPLENTE: Fernanda Lea Trovani Gonçalves 

 

II – Representantes da Sociedade Civil Organizada 

 

TITULAR: Simone Aparecida Quiezi (APMF) 
SUPLENTE: Marildo Oliveira (Patrulha Ambiental) 
 

TITULAR: Antônio Camagno (Associação de Pescadores) 
SUPLENTE: Adriane Aparecida Moura Rodrigues (Feira Municipal) 
 

III – Representantes do Setor Privado Ligado ao Turismo 

 

TITULAR: José Carlos Teodoro 

SUPLENTE: Ruan Carlos Rocha 

 

TITULAR: Vitor Favoreto 

SUPLENTE: Rosa Elizabete Favoreto 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO, PAÇO MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E CINCO. 

 

 

 

 

APARECIDO BUZATO 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 112/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 044/2025 
O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato , no uso de suas atribuições legais, em 
razão de terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 071/2025 de 
04/08/2025, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,   ficam CONVOCADOS, 
obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de Homologação de Resultado, 
publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 3.773 de 05/08/2025, para comparecerem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino 
Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 04/12 a 08/12/2025, das 08:00/11:00 e 
13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo:  
 
CLASS
IF. 
FINAL 

Insc. Nome 
Pontuação 

Total 

Cargo  

4º 132 DANIELE SILVA BARBOSA    72 
TECNICO EM ENFERMAGEM 

 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRÊS DIA DO 
MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
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CNPJ/MF  nº 72.483.597/0001-83.- e-mail: camara@cmlidianopolis.pr.gov.br. 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2025 

 
Dispõe sobre o Termo de Avaliação de bens móveis 
inservíveis do Poder Legislativo do Município de 
Lidianópolis para efeito de descarte, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, Sr. 

CLAUDEIR GORDIANO, no uso das atribuições lhe conferidas pelo Regimento Interno desta casa,  
 
Considerando que laudo de constatação verificou que os bens patrimoniais constantes do 

anexo I a este Decreto foram julgados inservíveis;  
 
Considerando que referidos bens, quando passíveis de reparação ou conserto tem custo de 

recuperação superior ao valor de mercado do respectivo bem restaurado;  
 
Considerando que o Balanço Patrimonial deve refletir a exata situação dos bens 

municipais,  
 
D E C R E T A 
 
 Art. 1º - Ficam declarados como inservíveis para a Administração Municipal e ao Poder 

Legislativo, para efeito de descarte, os bens relacionados pela Comissão nomeada pela Portaria 
nº 012/2025, constante no Anexo I, que passa a integrar o presente Decreto.  

 
Parágrafo único. Os bens discriminados no Anexo I, poderão ser descartados e/ou 

doados a entidades assistenciais devidamente constituídas no Município.  
 
Art. 2º - Fica autorizada a baixa patrimonial dos bens constantes no Anexo I, deste 

Decreto.  
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor nesta 

data, sendo afixado no quadro de editais e posteriormente será publicado no órgão oficial do 
município. 

 

Sala das Sessões Genor Costa, 03 de dezembro de 2025. 

 
 
 

CLAUDEIR GORDIANO 
Presidente do Legislativo 
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ANEXO I  
  

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

 BENS INSERVÍVEIS DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS-PR 
 

A Comissão Especial de Avaliação de Bens do Patrimônio e Baixas de Móveis Inservíveis do Poder 
Legislativo, nomeada pela Portaria nº 012/2025, após minuciosa avaliação, constatou que os bens abaixo 
relacionados são inservíveis para o serviço público municipal.  

 
Patrimônio  Descrição Categoria         Estado de Conservação 

 
2680  Nobreak 700 VA Estabilizador 

 PÉSSIMO-RUIM 

2681  Nobreak 700 VA Estabilizador 
 PÉSSIMO-RUIM 

3932   Base Identificação Vereador Placa de Mesa 
PÉSSIMO-RUIM 

3935   Base Identificação Vereador Placa de Mesa 
PÉSSIMO-RUIM 

3936   Base Identificação Vereador Placa de Mesa 
PÉSSIMO-RUIM 

3937   Base Identificação Vereador Placa de Mesa 
PÉSSIMO-RUIM 

3938   Base Identificação Vereador Placa de Mesa 
PÉSSIMO-RUIM 

3939   Base Identificação Vereador Placa de Mesa 
PÉSSIMO-RUIM 

3940   Base Identificação Vereador Placa de Mesa 
PÉSSIMO-RUIM 

3941   Base Identificação Vereador Placa de Mesa 
PÉSSIMO-RUIM 

3942   Base Identificação Vereador Placa de Mesa 
PÉSSIMO-RUIM 

3943   Base Identificação Vereador Placa de Mesa 
PÉSSIMO-RUIM 

3965   microcomputador monitor Led CPU PÉSSIMO-RUIM 

1447  Ventilador Arge eletro 
PÉSSIMO-RUIM 

1450  Ventilador Molino eletro 
PÉSSIMO-RUIM 

0735  Porta Bandeiras Madeira móvel 
PÉSSIMO-RUIM 

1684  Bebedouro móvel 
PÉSSIMO-RUIM 

1687  Ventilador de Parede Vent de Coluna 
PÉSSIMO-RUIM 

1451  Aparelho Telefônico eletro 
PÉSSIMO-RUIM 

0738  Estabilizador com filtro de linha eletro 
PÉSSIMO-RUIM 

2196  Armário 2 portas armário 
PÉSSIMO-RUIM 

3851  Ar condicionado Split 12.000 btus Outros bens QUEIMADO 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Lidianópolis, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
Danilo Augusto Branco Ademir Aparecido Candido              Fabio Pinheiro da Silva 

residente  
Comissão de Avaliação 

Membro 
Comissão de Avaliação 

             Membro 
          Comissão de Avaliação 
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